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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Faz-se público que, por despacho de 23 de Agosto de 2007 do presidente do Ins-

tituto Politécnico de Tomar, foi determinada a não adjudicação e anulação do CP

n.º 1/SAS-IPT/2007, para aquisição do fornecimento de refeições confeccionadas

nos refeitórios e concessão da exploração do snack/bar e bares/cafetarias dos Ser-

viços de Acção Social do Instituto Politécnico de Tomar, cujo anúncio de abertu-

ra foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 24 de Maio de

2007, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º e da alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 58.º, ambos do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

31 de Agosto de 2007. — O Administrador dos SAS-IPT, José Júlio

Mendes Martins Filipe.

2611045473

AUTARQUIAS

AMDE — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS

DO DISTRITO DE ÉVORA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

AMDE — Associação de Municípios do Distrito de Évora.

Endereço postal:

Rua de 24 de Julho, 1.

Localidade:

Évora.

Código postal:

7000-673.

País:

Portugal.

À atenção de:

Engenheiro Paulo Pinho.

Telefone:

(351) 266749420.

Fax:

(351) 266749425.

Correio electrónico:

amde@mail.telepac.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.amde.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

Serviços gerais das administrações públicas.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Controle da qualidade das águas 2008.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços.

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Municípios de Arraiolos, Borba, Estremoz, Mora, Montemor-o-Novo, Redon-

do, Vendas Novas e Vila Viçosa.

Código NUTS: PT183.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Aquisição de serviços para controle da qualidade das águas de consumo huma-

no e águas residuais no ano 2008, em conformidade com a legislação em vigor

e as disposições estabelecidas no programa de concurso e caderno de encargos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74323000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Colheita de amostras, transporte, execução de análises, emissão de boletins e

elaboração de relatórios, de acordo com a legislação em vigor. A AMDE ou os

municípios abrangidos poderão recorrer ao ajuste directo quando se trate da

realização de maior número de análises, contra-análises ou outras análises extra.

A AMDE reserva-se o direito de prolongar os serviços contratados por iguais

períodos, conforme o exposto no programa de concurso e caderno de encargos.

Valor estimado, sem IVA: 75 000.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Com início em 01/01/2008.

Conclusão em 31/12/2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem for adjudicado os serviços prestará uma caução no valor

correspondente a 5% do preço total de adjudicação, com exclusão de IVA, e

deverá ser prestada nos termos do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8

de Junho.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Os pagamentos ao adjudicatário serão efectuados em tranches mensais a 60 dias

contra apresentação de factura.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou agrupamentos de empresas sem qualquer moda-

lidade jurídica de associação no momento em que se apresentem a concurso

desde que declarem a intenção, em caso de adjudicação, de se associarem, antes

da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo em regime de

responsabilidade solidária.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Declaração emitida conforme constante do anexo I do Decreto-Lei n.º 197/99,

de 8 de Junho.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Documentos de prestação de contas dos três últimos exercícios findos ou dos

exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha ocorrido à menos de três

anos, e declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos

anos, o volume global dos seus negócios e das prestações de serviços similares

ao objecto do presente concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos

montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na sua

falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do con-

corrente.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Sim.

Referência às disposições legislativas, regulamentares ou administrativas perti-

nentes:

A prestação de serviços está reservada a empresas ou agrupamento de empresas

que possuam certificado de acreditação emitido por organismo competente e

apresentem equipas técnicas que possuam habilitações académicas e profissio-

nais adequados à natureza dos serviços a contratar.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

3.02D1686.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 28/09/2007.

Hora: 17:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 121.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em numerário ou cheque à ordem da Associação de Municípios do Distrito de

Évora no valor de 121 euros (IVA incluído).

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 15/10/2007.

Hora: 17:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 16/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: AMDE.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

O acto de abertura das propostas é público; contudo, só podem intervir nesse

acto as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos

concorrentes, nos termos do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 31/08/2007.

31 de Agosto de 2007. — O Secretário-Geral, André Espenica.

2611045520

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Almodôvar

Endereço Código postal

Rua de Serpa Pinto 7700-081

Localidade/Cidade País

Almodôvar Portugal

Telefone Fax

286660600 286662282

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

obras.publicas@cm-almodovar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Construção da Casa Mortuária de Almodôvar.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada consiste essencialmente nos seguintes trabalhos:

Construção de edifício de um piso com a área de 288,00 m
2

; e

Estrutura de betão armado;

Paredes de alvenaria dupla de tijolo cerâmico;

Cobertura em chapa metálica com isolamento térmico;

Redes de abastecimento de água e drenagem de águas residuais e pluviais;

Caixilharias de alumínio exteriores e de madeira interiores;

Redes de infra-estruturas eléctricas e telefónicas.

Preço base: 179 000 euros, com exclusão do IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Almodôvar.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.00.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 10 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do contrato e será pres-

tada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado,

ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução nos termos do artigo

114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada será por preço global. A modalidade de pagamento ao empreiteiro

será em prestações variáveis, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º e artigo 202.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício da actividade de

empreiteiro de obras públicas. As empresas agrupadas serão responsáveis perante o

dono da obra pela manutenção da sua proposta com as legais consequências e, no

caso da adjudicação da empreitada, as empresas agrupadas associar-se-ão obrigato-

riamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo em

regime de responsabilidade solidária.




